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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.518/2025 =
de 03 de julho de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.389, de 10 de abril
de 2025 e a Portaria nº 11.479, de 03 de junho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão do procedimento de sindicância, tendo em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 03 de julho de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.519/2025 =

de 03 de julho de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.387, de 10 de abril
de 2025, Portaria nº 11.425, de 08 de maio de 2025 e
Portaria nº 11.478, de 03 de junho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão do procedimento de sindicância, tendo em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 03 de julho de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.520/2025 =

de 03 de julho de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.412, de 30 de abril
de 2025 e a Portaria nº 11.476, de 03 de junho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão do procedimento de sindicância, tendo em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 03 de julho de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.521/2025 =

de 03 de julho de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.468, de 02 de junho
de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão do procedimento de sindicância, tendo em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 03 de julho de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.522/2025 =

de 03 de julho de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.469, de 02 de junho
de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão do procedimento de sindicância, tendo em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 03 de julho de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................



Segunda-feira, 07 de julho de 2025 EDIÇÃO Nº 1928 Página 3 de 4

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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Portarias

PORTARIA nº 08/2025
de 07 de julho de 2025.

A Mesa da Câmara Municipal de Bariri, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos do
artigo 24, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Bariri, e

CONSIDERANDO  a  necessidade de  melhorar  e  dar
suporte aos serviços da atividade parlamentar, a edilidade;

CONSIDERANDO a legislação de instituição de cargo
e  remuneração,  expressa  na  Resolução  nº  02  de
17/02/2025 e na Lei Municipal nº 5351 de 20/03/2025;

Resolve:
Artigo 1º - Fica nomeada no cargo em comissão de

ASSESSOR  PARLAMENTAR,  a  partir  desta  data,  a
senhora CAROLINA FELIPE MANZUTTI, portadora do R.G.
nº  49.***.***-8-SSP/SP  e  C.P.F.  nº  399.***.***-76,  com
vencimento mensal padrão vinte e quatro (24), da tabela
de vencimentos dos servidores da Câmara.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Bariri, 07 de julho de 2025.
A Mesa da Câmara,
RICARDO PREARO
Presidente
ALINE MAZO PREARO
1ª Secretária
DANIEL OLIVEIRA RODRIGUES
2º Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na

mesma data.
Édson Camacho
Diretor T. Administrativo

...........................................................................................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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